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EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 030/2026 

PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 182/2026 

A PREFEITURA MUNCIPAL DE BOM JESUS DA LAPA/BA, ATRAVÉS DO PREGOEIRO, TORNA 

PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 

PREÇO GLOBAL POR LOTE, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica www.bnc.org.br, o servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas 

ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a 

sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 

autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 
ÓRGÃOS INTERESSADOS: MUNICIPIO 
DATA E HORA DE INÍCIO 
DAS PROPOSTAS: 29 de maio de 2026 as 12h00min 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 08 de junho de 2026 as 08h00min – Parágrafo Único do Art. 

164 da Lei 14.133/2021 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
11 de junho de 2026 as 09:h00 (nove horas) 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

 

11 de junho de 2026 as 10:h00 (dez horas) 

LOCAL: www.bnc.org.br 
MODO DE DISPUTA: 

 
VALOR ESTIMADO: 

ABERTO E FECHADO 
 
R$ xxxxxxxxx 
  
 
 

 

1. DO OBJETO. 

  

1.0. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para produção de 

eventos, abrangendo a locação, montagem, manutenção e desmontagem dos seguintes 

itens: iluminação, sonorização, estruturas de palco, camarins, barracas (toldos), coberturas 

em alumínio, disciplinadores, placas de fechamento, pórticos, camarotes, geradores de 

energia, postos de serviços, painéis de LED, postos elevados, sanitários químicos, tablados 

de praticáveis e grids de alumínio, ornamentações (ornamentação de ruas, avenidas, 

circuitos para eventos como São Pedro, Natal, desfile de 7 de setembro e outros). Os 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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serviços serão destinados à realização de eventos institucionais promovidos e/ou apoiados 

pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA., na modalidade menor preço global 

por lote, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

1.1. A licitação será GLOBAL POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.0. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Municipio para o exercício de 2026, na 

classificação abaixo: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS FESTAS 

CULTURAIS, RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE MANIFESTAÇÕES 

DAS CULTURAS 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.0. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, 

obtidas junto à Plataforma Bolsa Nacional de Compras - www.bnc.org.br 
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3.1. O cadastro deverá ser feito no sítio www.bnc.org.br; 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.0. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

www.bnc.org.br. 

 

4.1  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

www.bnc.org.br. 

4.1.1.   Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, e da Lei Municipal nº 589 de 20/07/2018. 

4.1.2.  Terá (ão) prioridade de contratação a(s) microempresa(s) e empresa(s) de 

pequeno porte sediada(s) local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 

superiores ao menor preço válido, conforme dispostos no item 48 da Lei Municipal nº 589 

de 20/07/2018. 

4.1.3. Para os efeitos do subitem 4.1.2, considera-se âmbito local os limites geográficos do 

município de Bom Jesus da Lapa. onde será executado o fornecimento. (Art. 49, § 1° da 

Lei Municipal nº 589 de 20/07/2018. 

4.1.4. Para os efeitos do subitem 4.1.2, considera-se âmbito regional os limites geográficos 

do Território de identidade, ao qual pertença o município de Bom Jesus da Lapa, definido 

pelo Governo do Estado da Bahia, nos termos da Lei Estadual nº 13.214 de 29 de dezembro 

de 2014. (Art. 34, § 4º da Lei Municipal nº nº 589 de 20/07/2018). 

4.1.5. O município de Bom Jesus da Lapa., conforme disposto no site do governo do 

estado da Bahia, através do link  

http://http://www.conselhodecultura.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?cont

eudo=35, pertence ao território de identidade do Velho Chico, englobando os municípios 

de Barra, Bom Jesus da Lapa, Brotas de Macaúbas, Carinhanha, Feira da Mata, Ibotirama, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Igaporã, Malhada, Matina, Morpará, Muquém do São Francisco, Oliveira dos Brejinhos, 

Paratinga, Riacho de Santana, Serra do Ramalho, Sítio do Mato. 

4.1.6. A prioridade de contratação será concedida em primeiro plano as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no local, não havendo nenhuma licitante local 

classificada para enquadramento do benefício, será estendida a prioridade as 

microempresas e empresas de pequeno porte regionais.  

4.1.7. Considerando o art. 4º, §2º, da Lei 14.133/2021, observar-se-á a limitação referente 

ao enquadramento das micro empresas “a obtenção do benefício fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.” 

 

 

4.1. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.1.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

 

4.1.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.1.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

4.1.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação;  

 

4.1.6. Pessoa física ou jurídica declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação;  

 

4.1.7. Pessoa física ou jurídica impedido de licitar e contratar com a União, Estado da 

Bahia e/ou com o Município de Bom Jesus da Lapa-BA, durante o prazo da sanção 

aplicada;  

 

4.1.8. Pessoa física ou jurídica suspenso de participar de licitação e impedido de 

contratar com o Município de Bom Jesus da Lapa-BA, durante o prazo da sanção 

aplicada;  

 

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.0. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigido neste edital 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intrasnferível. 
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5.1. A proposta de preço e os lances formulados, contemplando o valor global 

ofertado para cada lote/item, deverão ser encaminhados por meio do sistema 

eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura das propostas. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de 

preços, com a descrição do objeto ofertado, marca e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos neste instrumento convocatório (toda documentação pré disputa), 

momento anterior a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação, exceto, quando a fase de 

julgamento do certame for invertida, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.2.1. O licitante vencedor deverá enviar a proposta realinhada no prazo máximo de 

2h10min (duas horas e dez minutos), após a solicitação do pregoeiro, sob pena de 

desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, observando os descontos 

da proposta vencedora, para todos os itens de modo iguais (linear). 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta inserida no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública, da fase de envio de lances e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos 

respectivamente. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.0. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.0.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

 

6.0.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, prazo de 
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validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

 

6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.0. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que: 

 

a) contiverem vícios insanáveis; 

 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 

 

7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
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e os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no regis 

7.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preambulo deste edital. 

 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser definido pelo pregoeiro, no sitio: www.bnc.org.br 

 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante, sera definido pelo 

pregoeiro na plataforma de licitação. 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”. 

 

1 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 

I. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão 

pública terá duração de quinze minutos. 

 

a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento do prazo. 

 
d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 

 

e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
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de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 

“d”. 

 

f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá auxiliado pela equipe de 

apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 

no item “e”. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Diário 

Oficial do Municipio https://www.bomjesusdalapa.ba.gov.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de MEI, microempresas ou 

empresa de pequeno porte, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante 

melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de 

preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar 

n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

 

7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

https://www.bomjesusdalapa.ba.gov.br/
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oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por MEI, microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

 

7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte, as propostas de MEI, 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo 

MEI, microempresas ou empresa de pequeno porte, terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.25. Caso a MEI, microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para 

verificação do enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo MEI, 

microempresas ou empresa de pequeno porte, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI, microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
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7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

 

2) empresas brasileiras; 

 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.0. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

bem como, o previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação 

 

8.0.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
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totalidade da remuneração. 

 

8.1. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 

interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no art. 59, IV. 

 

8.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

 

8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 

HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, de acordo com o artigo 64 da Lei 14.133/2021 e os ACORDÕES DO TCU nº 

1211/2022, nº 2443/2022, nº 2443/2022 e nº 988/2022, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 

Pregoeiro. 

 

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as 

 

características do serviço, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antesestabelecida, se for o caso. 

 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.0. Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo 

mencionado no item 5.2 será considerado desclassificado. 

 

9.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

9.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ ATRAVÉS DAS CERTIDÕES ANEXADAS O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 

IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE AOS 

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA VENCEDORA, NO SITE https://www.bnc.org.br. 

 

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ . 

 

9.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.2.3. Lista de Inidôneos, mantidapelo        Tribunal de Contas   da

 União   – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 . 

 

9.2.4. Certidões serão enviadas em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

 

9.2.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.2.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0%20
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fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.2.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

9.2.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

9.2.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do sitio www.bnc.org.br, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica- financeira e habilitação 

técnica. 

 

9.3.1. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

www.bnc.org.br, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

9.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação da queles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de 24 (vinte quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresarial ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

9.8.9. Documentos de Idenficação do Socios ( Carteira de Habilitaçaõ, CPF, entre outros 

meio). 

 

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação do contrato social. 

 

9.8.11. Alvará de Funcionamento da Empresa expedido pela Prefeitura Municipal, 

sede da empresa licitante. 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.9.1. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas  Físicas, conforme o caso; 

 

9.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

9.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação  de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

junto ao Estado em que o licitante é domiciliado. 

 

9.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais; 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09.02.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão; 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício 

social (Art. 69 da Lei nº 14133/2021, observando tambem o inciso 6º), já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

apresentação de declaração, emitida e assinada por contador devidamente habilitado, 

devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a 

empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total  Passivo 

LG = 

SG = 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000.  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

Circulante + Passivo Não Circulante 

 

  Ativo Circulante  

LC = Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.5. O Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.6. No caso de empresa constituída no ano em curso, poderão substituir o 

balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta 

Comercial. 

9.10.7. No caso de MEI, Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro empresas (ME), fica 

dispensado a apresentação do balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração 

de Optante Pelo Simples Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 

6.204/2007 e da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.10.8. Fica dispensada a apresentação do balanço patrimonial para o licitante Micro 

Empreendedor Individual - MEI. Este benefício é em atendimento ao §2º do artigo 1.179 

do Código Civil que dispõe que o pequeno empresário (Micro Empreendedor 

Individual - MEI) é dispensado de levantar anualmente o seu balanço patrimonial e de 

resultados econômicos. 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1 CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

 

9.11.1.1. O registro da pessoa jurídica e do responsável técnico será exigido 

apenas perante o conselho profissional competente em razão da atividade 

preponderante de cada lote, vedada a exigência cumulativa de registros em 

conselhos distintos sem motivação técnica específica. 

 

9.11.1.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto do lote, mediante atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

9.11.1.3. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo 

à execução de serviço compatível com o objeto da presente licitação. 

 

9.11.1.4. Apresentação de Certidão de Acervo Operacional (CAO), emitida pelo 

conselho profissional competente, em nome da licitante (pessoa jurídica), 

comprovando a execução de serviços similares ao objeto licitado.  

 

9.11.1.5. Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante (pessoa jurídica) 

em vigor, no respectivo Conselho Profissional competente (CREA, CAU ou CRT).  
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9.11.1.6. Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante (pessoa jurídica) 

junto ao Conselho Regional de Administração (CRA) de sua região de origem.  

 

9.11.1.7. Apresentação de Certidão de Registro de Atestado (RCA) da Pessoa 

Jurídica, na validade, perante o CRA competente. 

 

9.11.1.8. Comprovante de registro junto ao Ministério do Turismo (CADASTUR) 

como “Organizadora de Eventos” e “Prestador de Infraestrutura de apoio para 

Eventos”, conforme legislação vigente.  

9.11.2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL (EQUIPE) 

9.11.2.1. Indicação de responsável técnico legalmente habilitado, com 

apresentação de ART/RRT/CAT apenas quanto às parcelas de maior relevância 

técnica, quando cabível. 

 

9.11.2.2. Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal: 01 Engenheiro Civil 

ou Técnico Equivalente; 01 Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Técnico 

Equivalente; 01 Engenheiro Eletricista ou Técnico Equivalente. Todos com registro ou 

inscrição perante a respectiva entidade profissional (CREA, CAU ou CRT). 

 

9.11.2.3. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do(s) Responsável(is) 

Técnico(s) (Engenheiro Civil, Técnico Equivalente, também o Engenheiro Eletricista), 

devidamente registrada no Conselho Profissional competente, comprovando a 

responsabilidade técnica por serviços de características compatíveis com o objeto.  

9.11.2.4. Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal 01 ADMINISTRADOR 

com registro ou inscrição perante o Conselho Regional de Administração (CRA), 

acompanhado de Certidão de Registro e Quitação (pessoa física) de sua região de 

origem. 

 

9.11.2.5. Apresentação de Certidão de Registro de Atestado (RCA) do 

Administrador, na validade, perante o CRA competente.  

9.11.2.6. Declaração de Anuência com assinatura reconhecida em cartório, 

firmada com data posterior à publicação do edital, acompanhada dos currículos 

profissionais dos técnicos indicados.  

 

9.11.2.7. Comprovação de vínculo dos profissionais com a empresa licitante 

através de Ficha de Registro de Empregado, CTPS, Contrato Social ou Contrato de 

Prestação de Serviços com firma reconhecida. 

 

9.11.3. REQUISITOS ESPECÍFICOS E NORMAS REGULAMENTADORAS 

 

9.11.3.1. Comprovação de conhecimento da NR35 (trabalho em altura) e NR18 

(Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), através de 

apresentação de certificado e comprovação de vínculo. 
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9.11.3.2. Cadastro estadual de atividades potencialmente poluidoras e 

utilizadoras de recursos naturais (CEAPD).  

 

9.11.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

 

9.11.4.1. Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos e da equipe 

técnica adequada à execução dos serviços especializados objeto da licitação.  

 

9.11.4.2. Declaração que, sob as penas da lei (em especial o art. 299 do Código 

Penal), possui pleno conhecimento das condições da execução do objeto e que 

não alegará desconhecimento como justificativa para se eximir das obrigações.  

9.11.4.3. Declaração da relação de compromissos assumidos, da qual conste o 

valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou iniciativa 

privada, vigentes na data da sessão. 

 

REGRA DE TERRITORIALIDADE: Para fins de habilitação, será admitido o registro regular 

no Conselho Profissional (CRA, CREA, CRT ou CAU) de qualquer unidade da 

federação. Eventual visto ou registro complementar junto ao conselho sediado na 

Bahia, se juridicamente necessário para a execução dos serviços, será exigido apenas 

da licitante vencedora como condição para a assinatura do contrato, não 

constituindo barreira ou motivo de inabilitação durante a fase de lances. 

 

9.11.4.4 Comprovação de capacidade técnica mediante Certidão de Acervo 

Operacional CAO, compatíveis com o objeto; 

 

9.0.1. DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS – ANEXO III 

 

9.0.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49; 

 

9.0.3. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

 

9.0.4. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

9.0.5. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

9.0.6. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

9.0.7. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

9.0.8. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

9.0.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991; e 

 

9.0.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.0. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2h10min (duas horas e dez minutos) a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico e deverá: 

 

10.0.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

10.0.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

10.1. Os descontos ofertados nos lances deverão ser lineares - relação a proposta 

original - a todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) 

entre os valores dos itens para adequação das propostas. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.0. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

 

10.0.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a preclusão desse direito no prazo de 30 minutos. 

 

10.0.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 

11.1. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.2. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.0. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.0.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.0.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 
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12.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

12.1.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.1.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

w w w . b n c . o r g . b r , sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.0. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.0.   Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.0. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.1.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

15.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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15.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

15.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

 

15.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 

137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, 

estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

 

15.3. O prazo de vigência da contratação será de 01 ano, com a possibilitdade de 

prorrogação conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência, 

Artigos 105 à 107, Lei 14.133/2021. 

 

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

15.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

15.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
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retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade licitante, quando for o caso. 

 

15.9. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados 

na forma do item 15.8. 

 

15.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.0. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.0.   Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.0.   As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 
19.0.   As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.0.   As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no artigo 156, 

incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou 

juntamente com as multas definidas, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

20.0.1 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.0. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

21.1. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 

no sistema www.bnc.org.br . 

 

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os 

participantes e a administração, e deverá ser divulgada www.bnc.org.br, no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

21.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 

legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

21.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

22.0. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.1. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de 

forma eletrônica diretamente no www.bnc.org.br , conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 

2021. 

22.2. Todos as comunicações serão formalizadas através do www.bnc.org.br . 

22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

22.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.7. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno 

dos autos para o devido saneamento. 

 

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.12. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.14. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BA, poderá revogar 

este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da  ampla defesa e 

contraditório. 
22.14.1. A anulação do pregão induz à do contrato, conforme arts. 147 e 148 da Lei 
14.133/2021. 
 
22.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, salvo os constantes no Art. 149 da Lei 14.1332021.. 

 

22.15. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

 

22.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br , 

e também poderão ser retirado na Sala de Licitações da MUNICIPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA - BA, na Avenida Duque Caxias, 434, Centro, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.17. É eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º a Lei n.º 14.133, de 2021. Para firmeza e validade do 
pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que,depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III – DECLARAÇÃO  ÚNICA 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, em 16 de março de 2026. 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO – 030/2026 

 

 

TERMO REFERENCIAL 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para 

produção de eventos, abrangendo a locação, montagem, manutenção e 

desmontagem dos seguintes itens: iluminação, sonorização, estruturas de palco, 

camarins, barracas (toldos), coberturas em alumínio, disciplinadores, placas de 

fechamento, pórticos, camarotes, geradores de energia, postos de serviços, 

painéis de LED, postos elevados, sanitários químicos, tablados de praticáveis e grids 

de alumínio, ornamentações (ornamentação de ruas, avenidas, circuitos para 

eventos como São Pedro, Natal, desfile de 7 de setembro e outros). Os serviços 

serão destinados à realização de eventos institucionais promovidos e/ou apoiados 

pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA. 
 

 
LOTE ÚNICO - Serviços de Estrutura e Ornamentação para Diversos Eventos  promovidos pelo 

Municipio       

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Unid. Qtd. 
Preço 

Unitário 
Valor Total 

1 

LOCAÇÃO DE ELEVADOS PARA POLICIA em tubos 

redondos galvanizados, medindo 3X2, por 2 de pé 

direito, em lona na cobertura 

DÁRIA 200                  -    
                       

-    

2 

STAND CLIMATIZADO (com equipamento capaz para 

atender o ambiente, curtina de ar nas portas) 

MEDINDO 8x8x2,50m, com divisórias, em octanorme e 

alumínio. 

DÁRIA 50                  -    
                       

-    

3 
PORTAIS - 500m de TRELIÇA DE ALUMÍNIO tipo Box 

modelo Q30, para montagem de portais. 
DIÁRIA 50                  -    

                       

-    

4 
GRADRIL METÁLICO para fechamento medindo 

2x1x1m, de cubo calvanizados 
MT 800                  -    

                       

-    

5 

LOCAÇÃO DE TENDAS EM TUBOS REDONDOS 

GALVANIZADOS, MEDINDO 5X5, POR 3 DE PÉ DIREITO, 

COM LONA 

DIÁRIA 800                  -    
                       

-    

6 

LOCAÇÃO DE TENDAS EM TUBOS REDONDOS 

GALVANIZADOS, MEDINDO 10X10, POR 3 DE PÉ DIREITO, 

COM LONA. 

DIÁRIAS 1.000                  -    
                       

-    

7 

LOCAÇÃO DE TENDAS EM TUBOS REDONDOS 

GALVANIZADOS, MEDINDO 3X3, POR 3 DE PÉ DIREITO, 

COM LONA. 

DIÁRIA 800                  -    
                       

-    

8 

LOCAÇÃO DE TENDAS EM TUBOS REDONDOS 

GALVANIZADOS, MEDINDO 4X4, POR 3 DE PÉ DIREITO, 

COM LONA. 

DIARIA 

800                  -    
                       

-    

9 

LOCAÇÃO DE TENDAS EM TUBOS REDONDOS 

GALVANIZADOS, MEDINDO 6X6, POR 3 DE PÉ DIREITO, 

COM LONA. 

DIARIA 

600                  -    
                       

-    

10 

LOCAÇÃO DE MESAS de plástico em bom estado de 

conservação, quadrada, medindo 72 cm x 72 cm 

suporta até 140 kg. - Diárias 

UNID 1.000                  -    
                       

-    

11 
LOCAÇÃO DE CADEIRAS de plástico em bom estado 

de conservação Cor: branca, sem braços, 
UNID 3.000                  -    

                       

-    



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000.  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

Empilháveis Suporta até 140 kg - Medidas: 50cm x 

42cm x 86cm - Diárias 

12 

LOCAÇÃO DE UMA TENDA GALPÃO EM ALUNIO Q50 

MEDINDO 10 (DEZ) METROS DE PÉ DIREITO, TETO 

REVESTIDO EM LONA “ANTICHAMAS”, MEDINDO 60,00 

(SESSENTA) METROS DE FRENTE E 20 (VINTE) METROS DE 

PROFUNDIDADE, COM ATERRAMENTO E EXTINTORES, 

COM FECHAMENTO EM LONA BRANCA ANTI CHAMA 

MEDINDO 60M COMPRIMENTO X 10M DE ALTURA EM 01 

LATERAL, COM BACKDROP CENTRAL MEDINDO 6M DE 

ALTURA X 8M DE COMPRIMENTO, PARA FIXAÇÃO DE 

BANNER EM ALUMINIO P30. 

DIÁRIA 100                  -    
                       

-    

13 

LOCAÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE SERVIÇO PARA SEC. 

MUN. DE SAÚDE MEDINDO: 4M X 4M COM PISO EM 

MADEIRA, DISJUNTORES, CARPETE, TOMADAS, 

LÂMPADAS E AR CONDICIONADO, UMA DAS LATERAIS 

EM VIDRO (DO MEIO ATÉ O TETO), COM PORTAS E 

FECHADURAS, EXTINTORES, CABEAMENTO E FIAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA CONDUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

COM VISTAS A ALIMENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

COM DIVISÓRIAS INTERNAS. 

DIÁRIA 50                  -    
                       

-    

14 

LOCAÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE SERVIÇO PARA 

VIGILANCIA SANITÁRIA MEDINDO: 4M X 4M COM PISO 

EM MADEIRA, DISJUNTORES, CARPETE, TOMADAS, 

LÂMPADAS E AR CONDICIONADO, UMA DAS LATERAIS 

EM VIDRO (DO MEIO ATÉ O TETO), COM PORTAS E 

FECHADURAS, EXTINTORES, CABEAMENTO E FIAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA CONDUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

COM VISTAS A ALIMENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

COM DIVISÓRIAS INTERNAS. 

DIÁRIA 50                  -    
                       

-    

15 

LOCAÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE SERVIÇO PARA CORPO 

DE BOMBEIROS MEDINDO: 4M X 4M COM PISO EM 

MADEIRA, DISJUNTORES, CARPETE, TOMADAS, 

LÂMPADAS E AR CONDICIONADO, UMA DAS LATERAIS 

EM VIDRO (DO MEIO ATÉ O TETO), COM PORTAS E 

FECHADURAS, EXTINTORES, CABEAMENTO E FIAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA CONDUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

COM VISTAS A ALIMENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

COM DIVISÓRIAS INTERNAS. 

DIÁRIA 50                  -    
                       

-    

16 

LOCAÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE SERVIÇO PARA 

INFORMAÇÕES INSTALADO EM PRAÇA PUBLICA 

MEDINDO: 4M X 4M COM PISO EM MADEIRA, 

DISJUNTORES, CARPETE, TOMADAS, LÂMPADAS E AR 

CONDICIONADO,TRÊS LATERAIS EM VIDRO (DO MEIO 

ATÉ O TETO), COM PORTAS E FECHADURAS, EXTINTORES, 

CABEAMENTO E FIAÇÃO NECESSÁRIA PARA 

CONDUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA COM VISTAS A 

ALIMENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM DIVISÓRIAS 

INTERNAS. 

DIÁRIA 50                  -    
                       

-    

17 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS individual, 

portáteis, com montagem, manutenção e 

desmontagem, em Polietileno, com teto translúcido, 

dimensões 1,10 m de frente, 1,10m de fundo, 2.10m de 

altura, composto de caixa de dejeto, fechamento 

com identificação de ocupante, para uso do público 

em geral. Que durante o período locado, devem ser 

recolhidos os dejetos, higienizados e limpos 

diariamente. 

DÁRIA 1.000                  -    
                       

-    
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18 

LOCAÇÃO DE PALCO, medindo 8X4X1 coberto, com 

piso e estrutura metálica tubular industrial e 

compensados de 20mm na cor preta, na altura de 

2,00m, com fechamento frontal de madeira, com 

fundo e lateral em tela, teto em alumínio na forma de 

duas aguas, estrutua de treliça Q-50 e Q30, com 

cobertura em lona nightandday, medindo 8 metros de 

frente por 8 metros de profundidade. House mix para 

mesas de PA e monitor, medindo no Maximo 5x5, tipo 

tenda cada, escada de acesso, 05 praticáveis 

medindo no mínimo 2x1x0,50 cada. Grid em box truss 

montagem e desmontagem, de grid em alumínio Q-

30, com 04 linhas de Box truss Q-50 nas dimensões de 

10 metros de frente x 8 metros de profundidade, com 

06 metros de altura, com base reforçada, pau de 

carga, com 06 pontos de talhas de 1 tonelada cada. 

DIÁRIA 15                  -    
                       

-    

19 

LOCAÇÃO DE PALCO (GRANDE PORTE), EM ALUMÍNIO 

Q-30 E Q-50, COM ALTURA DE 2 (DOIS) METROS DO 

CHÃO ATÉ O PISO, 12 (DOZE) METROS DE PÉ DIREITO, 

PISO DE AÇO GALVANIZADO CONFECCIONADO EM 

COMPENSADO NAVAL DE 20 MM OU SUPERIOR, SENDO 

ACARPETADO, 2 (DUAS) ESCADAS, DUAS RAMPAS 

LATERAIS DE SERVIÇOS, FECHAMENTO DA BASE EM 

COMPENSADO NAVAL DE 20 MM, SAIA PRETA, TETO 

REVESTIDO EM LONA “ANTICHAMAS”, MEDINDO 20,00 

METROS DE FRENTE E 18,00 METROS DE PROFUNDIDADE, 

COM ATERRAMENTO E EXTINTORES, 1 (UM) HOUSE MIX 

DUPLO, 02 CAMARINS MEDINDO 4,00M X 4,00M CADA, 

COM COBERTURA, PISO ACARPETADO, LÂMPADAS, 

COM AR CONDICIONADOS, TOMADAS, FECHADURAS, 

MOBILIADOS COM UM ESPELHO DE CORPO INTEIRO, 

UM SOFÁ DE TRÊS LUGARES, UM CABIDEIRO E CADEIRAS 

ESTOFADAS, ALÉM DE SEGURANÇA 24 HORAS POR DIA 

DURANTE OS TRABALHOS DE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS. 

DIÁRIA 10                  -    
                       

-    

20 

LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDINDO 6X6 METROS - BASE 

COM PÉ DIREITO DE 2,20MTS DE ALTURA, PISO DE 

COMPENSADO, FECHAMENTO DA BASE DE 

COMPENSADO 16MM, ESTRUTURA COM FERRO 

GALVANIZADO, COBERTURA COM LONA TIPO CHAPÉU 

DE BRUXA 4 METROS DE ALTURA 

DIÁRIA 20                  -    
                       

-    

21 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL MÉDIO 

PARA APRESENTAÇÕES REGIONAIS - PERIFÉRICOS DE 

P.A: 01- Mixer console VENUE DIGI DESING DIGITAL SC48 

DIGITAL / 24 Out- auxiliares / 02- Processadores Digital 

01-Equalizador 31 bandas Stereo 01- Equalizador 

Digital 01- AC- Pentacustica Digital 01-Notebook 01-

DVD player 01-Sistema de Comunicação PA com 

palco. SISTEMA DE P.A 48 – LINE ARRAY 24- Caixas sub 

graves –Modelo LB218 – c/ 02 falantes SUB-2200W de 

18p em cada caixa 24- Caixas Line array – LA212 – c/ 

02 falantes MG12-600W + drive Titanio 7653 em cada 

caixa. 07- Amplif. –= 8.000w /canal RMS 07- Amplif. – = 

6.400w /canal RMS 06- Amplif. –= 3.200w /canal RMS 

04- Amplif. PRO-2 02-Center Fill 02- Asa Fly PA com torres 

de 10 Mts altura em Alumínio SISTEMA DE DELAY – LINE 

ARRAY 04- Caixas sub graves –Modelo LB218 – c/ 02 

falantes SUB-2200W de 18p em cada caixa 08- Caixas 

Line array – LA212 – c/ 02 falantes MG12-600W + drive 

DIÁRIA 30                  -    
                       

-    
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Titanio 7653 em cada caixa. Q-30/50. 02-Bampers 06-

Talhas Manual de 01-Ton. 02-Talhas Manual de 02- Ton. 

02—torres de Darley PERIFÉRICOS DE PALCO: 01- mixer 

console VENUE DIGI DESING DIGITAL SC48 / 24 Out 

auxiliares / 01- Equalizador 31 bandas Stereo 01-

Equalizador /96 01- AC-acustica Digital 01-Notebook 

01- Processadores Digital 06 vias 01-Rack Drive 01-

Power Play de 08 vias 01-Power Play de 04 vias 02-

sistema in ear 111 08-Fones Port 04- Fones AKG 01-AC- 

Digital MICROFONAÇÃO / DI. 01- mic. Beta 91a 

/Bumbo 02- mic. Beta 52a S Bumbos,Surdos 04-mic. Sm 

81LC , condenser / Chimbal, pratos,etc. 08- mic. Beta 

57a/ caixa, etc. 06-mic. Beta 98a D/C / tons e 

percussão,etc. 20-mic. Sm 57 LC S/ bateria, percus. 

Cap. de Instrumentos. 12- mic. Sm 58 / Vocal uso geral 

04-mic. Beta 58a / Voz, Vocal 04- mic.SemFio 58A / 

vocal 01- mic.HeadSetSemFio PGX14BR – WH3O 24 -

Direct Box passivos / Imp-2 04 -Direct Box ativo 04- Sub-

SnakeSistemaudio 12-canais 20m. 04-Multicabos 12-

canais / bateria e percussão. 200- Cabos Audio de 5 e 

10m. 24- Cabos P-10 (stand by) 01-Main-Power – 

(Central de Gerenciamento da Energia do Sistema de 

Som). 200m. Cabos de 1KVA35mm. Com conectores 

de 150ª / 400A .P/ alimentação do Sistema. 01 -Central 

de Energia estabilizadora de 220V e 127 Volts 16- 

pontos de AC 110V ou 220V. *Todos os cabeamentos 

necessários SISTEMA DE SIDE – PALCO: 02 -S L/R, 04-

Caixas SUB- LB 218 com 02- Falantes Sub-800w 18p. em 

cada caixa. 08- Caixas LINE LA210 com 2- falantes 

MG10- 400 e 01- Driver Titanio em cada caixa. Sistema 

03 Vias 10- Monitores Ativos 01x12p + titânio 02-

monitores Passivos 01x12 + titânio 01-SUB de Bateria 

contendo 02- Falantes de 18p.Sub-800W 01-amp. De 

contra baixo com caixa 01x15 – 04x10 e Drive 01 amp. 

De guitarra GS160 02x12p AMPLIFICADORES SISTEMA 

SIDE : 02- Amp- PRO-7 (Low) 02- Amp. PRO-3. (Low-Mid) 

02- Amp. PRO-2 (Mid-higt) 01-Amp. Sub de BAT. 01-

Amp. Vias Monitor passivos. 01- Multicabo Vias / 

balanceado 

22 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL (GRANDE PORTE), 

CONTENDO TORRES DE PA “LR” COM 18 CAIXAS DE 

CADA LADO TIPO LINE EQUIPADAS COM DOIS ALTO-

FALANTES DE 12 POLEGADAS, DOIS DRIVERS, 40 CAIXAS 

SUB GRAVE COM DOIS ALTO-FALANTES DE 18 

POLEGADAS, 08, PROCESSADOR DE 5 VIAS STÉREO, 

RACKS DE AMPLIFICAÇÃO PARA AS CAIXAS ACÚSTICAS 

DE P.A. ACIMA, CONTENDO CADA: 01 CANAL DE 

AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA PARA GRAVES DE NO 

MÍNIMO 64000WRMS COM CARGA DE 2W; COM 

ENTRADAS BALANCEADAS. 01 CANAL DE 

AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA PARA MÉDIO E MÉDIOS 

GRAVES DE NO MÍNIMO 5400W RMS COM CARGA DE 

2W; COM ENTRADAS BALANCEADAS. 01 CANAL DE 

AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE NO 

MÍNIMO 1400W RMS COM CARGA DE 2W; COM 

ENTRADAS BALANCEADAS. 02 CANAIS DE 

PROCESSADORES OU DE CROSSOVERS ATIVO DE NO 

MÍNIMO 04 VIAS, COMPATÍVEIS COM AS CAIXAS 

UTILIZADAS NO SISTEMA DE P.A.; COM ENTRADAS E 

DIARIA 4                  -    
                       

-    
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SAÍDAS BALANCEADAS. 02 CANAIS DE EQUALIZADORES 

GRÁFICOS DE 1/3 DE OITAVAS (31 BANDAS), COM 

FILTROS DE Q CONSTANTE E ATUAÇÃO DE + E – 15DB; 

COM ENTRADAS E SAÍDAS BALANCEADAS. 01 MESA DE 

MIXAGEM DIGITAL DE 48 COM NO MÍNIMO AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 48 CANAIS DE ENTRADA 

COM (MIC/LINE, GANHO, PAD, 48V, INSERT) POR 

CANAL. 03 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 

AGUDOS SHELVING E MÉDIOS SEMIPARAMÉTRICOS POR 

CANAL DE ENTRADA. 01 FILTRO DE GRAVES (HI-PASS) 

POR CANAL DE ENTRADA. 08 MIX AUXILIARES PRÉ/PÓS 

FADER, BALANCEADAS. 16 SUB GRUPOS 

ENDEREÇÁVEIS. 02 SAÍDAS MÁSTER L E R, 

BALANCEADAS. 48 CANAIS DE COMPRESSORES DE 

ÁUDIO COM CONTROLES DE THRESHOLD, ATACK, 

RELEASE, RATIO, GAIN. 48 CANAIS DE NOISEGATES COM 

CONTROLES DE THRESHOLD, RELEASE, RANGEE FILTROS 

VARIÁVEIS DE FREQÜÊNCIAS LOW E HI. 8 

PROCESSADORES DIGITAL DE MULTI EFEITOS, ESTÉREO. 

01 APARELHO DE REPRODUÇÃO DE CD/DVD/MP3. 01 

MESA DIGITAL (REFERÊNCIA YAMAHA PM-5D OU 

SIMILAR) SISTEMA DE MONITORAÇÃO: 12 CAIXAS 

ACÚSTICAS MONITORAS PROFISSIONAIS COM O 

MÍNIMO DE 02 VIAS, ATIVAS OU PASSIVAS CONTENDO 

CADA: 01 ALTO FALANTE DE 12” OU 01 ALTO FALANTE 

DE 15”, 01 DRIVER COM DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE NO 

MÍNIMO 03”, GARGANTA DE 02¨ DE DIRECTIVIDADE 

CONSTANTE OU GUIA DE ONDAS, 03 RACKS DE 

AMPLIFICAÇÃO PARA AS 12 CAIXAS ACÚSTICAS 

MONITORAS ACIMA COMPOSTO DE: 12 CANAIS DE 

AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 

1400WRMS COM CARGA DE 4W. COM ENTRADAS 

BALANCEADAS; E OS DEVIDOS PROCESSADORES E 

AMPLIFICADORES RESTANTES SE AS CAIXAS MONITORAS 

FOREM ATIVAS. 12 CANAIS DE EQUALIZADORES 

GRÁFICOS  DE 1/3  DE OITAVAS  (31  BANDAS), COM 

FILTROS DE Q CONSTANTE E ATUAÇÃO DE + E – 15DB. 

COM ENTRADAS E SAÍDAS BALANCEADAS. 01 MESA DE 

MIXAGEM DIGITAL COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: 48 CANAIS DE ENTRADA COM 

(MIC/LINE, GANHO, PAD, 48V, INSERT) POR CANAL. 03 

BANDAS DE EQUALIZAÇÃO (GRAVES E AGUDOS 

SHELVING E MÉDIOS SEMIPARAMÉTRICOS) POR CANAL 

DE ENTRADA. 01 FILTRO DE GRAVES (HI-PASS)  POR  

CANAL  DE  ENTRADA.  08  MIX  AUXILIARES  PRÉ/PÓS 

FADER, BALANCEADAS, PARA VIAS DE MONITORAÇÃO 

E EFEITO 02 SAÍDAS MASTER L E R, BALANCEADAS, 32 

CANAIS DE COMPRESSORES DE ÁUDIO COM 

CONTROLES DE THRESHOLD, ATACK, RELEASE, RATIO, 

GAIN. 32 CANAIS DE NOISEGATES COM CONTROLES DE 

THRESHOLD, RELEASE, RANGEE FILTROS VARIÁVEIS DE 

FREQÜÊNCIAS LOW E HI. 01 PROCESSADOR DIGITAL DE 

MULTI EFEITOS, ESTÉREO, COM 99 PROGRAMAS DE 

CENA. 01 SISTEMA DE SIDEFILL: 04 CAIXAS ACÚSTICAS 

PROFISSIONAIS DE GRAVES,CONTENDO CADA; 02 ALTO 

FALANTES, WOOFER DE 18” 1600WATTS, 04 CAIXAS 

ACÚSTICAS PROFISSIONAIS DE MÉDIOS E 

AGUDOS,CONTENDO CADA; 01 FALANTE DE 10” E 15” 

PARA MÉDIO E MÉDIO GRAVE, 01 DRIVER COM 
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DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE 03” CORNETA DE 60º X 40º 

COM DIRECTIVIDADE CONSTANTE OU GUIAS DE ONDAS 

04 RACKS DE AMPLIFICAÇÃO PARA AS CAIXAS 

ACÚSTICAS ACIMA, CONTENDO CADA: 01 CANAL DE 

AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA PARA GRAVES DE NO 

MÍNIMO 34000W RMS COM CARGA DE 4W; COM 

ENTRADAS BALANCEADAS. 01 CANAL DE 

AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA PARAMÉDIO E MÉDIOS 

GRAVES DE NO MÍNIMO 2400W RMS COM CARGA DE 

4W; COM ENTRADAS BALANCEADAS. 01 CANAL DE 

AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE NO 

MÍNIMO 1400WRMS COM CARGA DE 4W; COM 

ENTRADAS BALANCEADAS. 20 MICROFONES DE MÃO 

PARA VOZES COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

CÁPSULAS DINÂMICAS PADRÃO POLAR CARDIÓIDE 

UNIDIRECIONAL RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 

15KHZ SAÍDA  XLR BAIXA IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 10 

MICROFONES PARA INSTRUMENTOS E PERCUSSÃO COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CÁPSULAS 

DINÂMICAS PADRÃO POLAR CARDIÓIDE 

UNIDIRECIONAL RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 

15KHZ SAÍDA  XLR BAIXA IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 02 

MICROFONE PARA INSTRUMENTOS GRAVES COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CÁPSULA DINÂMICA DE 

NO MÍNIMO ½ POLEGADA PADRÃO POLAR 

CARDIÓIDES UNIDIRECIONAL RESPOSTA DE 

FREQÜÊNCIA DE 30HZ A 12KHZ AÍDAXLR BAIXA 

IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 04 MICROFONES SEM FIO 

DE MÃO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

SISTEMA DE TRANSMISSÃO UHF OU VHF, COM 02 

ANTENAS DIVERSTY CÁPSULA DINÂMICA PADRÃO 

POLAR CARDIÓIDE UNIDIRECIONAL RESPOSTAS DE 

FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 15KHZ SAÍDAS XLR BAIXA 

IMPEDÂNCIA,BALANCEADA. 01 MESA DIGITAL 

(REFERÊNCIA YAMAHA PM-5D OU SIMILAR) BACK LINE: 

02 AMPLIFICADORES ESPECIFICO PARA GUITARRA, 

CONTENDO NO MÍNIMO: 120 WATTS RMS DE POTÊNCIA 

TRANSISTORIZADA OU VALVULADA, 02 ALTO FALANTES 

DE 12”, EFEITO DE REVERBER. 01 AMPLIFICADOR 

ESPECIFICO PARA CONTRA BAIXO, CONTENDO NO 

MÍNIMO: 350 WATTS RMS DE POTÊNCIA 

TRANSISTORIZADA OU VALVULADA, 01 PRÉ DE ENTRADA 

COM PLUGS P10/TR, E CONTROLE DE NÍVEL DE LINHA, 

01 CONTROLE DE EQUALIZAÇÃO DE 04 VIAS (GRAVES, 

MÉDIOS BAIXOS, MÉDIOS ALTOS E AGUDOS), 01 CAIXA 

ACÚSTICA CONTENDO 04 ALTO FALANTES DE 10” E 01 

ALTO FALANTE DE 15”. ACESSÓRIOS: 01 BATERIA 

COMPOSTA 1 BUMBO, 2 TONS E 1 SURDO. 01 MULTI 

CABO ESPECIFICO PARA TRANSMISSÃO DE  SINAL DE 

ÁUDIO BALANCEADO COM: 32 CANAIS. ENTRADAS 

XLR, FÊMEA DE PAINEL SAÍDAS XLR MACHO DE LINHA 

PARA P.A. E MONITOR SPLITER PASSIVO PARA 02 

PONTOS (P.A. E MONITOR) 30 METROS DE 

COMPRIMENTO PARA P.A. 05 METROS DE 

COMPRIMENTO PARA MONITOR 01 MULTI CABO 

ESPECIFICO PARA TRANSMISSÃO DE  SINAL DE ÁUDIO 

BALANCEADO COM: 10 CANAIS. ENTRADAS XLR, 

FÊMEA DE LINHA. SAÍDAS XLR MACHO DE LINHA. 30 

METROS DE COMPRIMENTO. 15 PEDESTAIS MÉDIOS, 
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ARTICULADOS, PARA MICROFONES. 03 PEDESTAIS 

PEQUENOS, ARTICULADOS, PARA MICROFONES. 01 

ACERVO DE MÚSICAS AMBIENTE EM CD, DVD OU MP3. 

01 FONE DE OUVIDO ESTÉREO, DINÂMICO DE BAIXA 

IMPEDÂNCIA. 01 SISTEMA DE AC. NECESSÁRIO PARA A 

ENERGIZAR OS EQUIPAMENTOS ACIMA. 01 CABO DE 

AC. COM 50M E CAPACIDADE DE SUPORTAR A CARGA 

DE ENERGIA DOS EQUIPAMENTOS ACIMA. 01 KIT DE 

CABOS DE SINAL, SPLITER E DE MICROFONES 

NECESSÁRIOS PARA A INTERLIGAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS ACIMA. 01 KIT DE ACESSÓRIOS 

NECESSÁRIOS PARA A DEVIDA MONTAGEM DO 

SISTEMA E PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 

EQUIPAMENTOS. 

23 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL (PEQUENO PORTE), 

CONTENDO NO MÍNIMO 16 CAIXAS DE GRAVE COM 

ALTO FALANTES DE 15 POLEGADAS, 08 CORNETAS, 08 

TWITERS, 01 MESA DE SOM COM 24 CANAIS, 16 

MICROFONES, 10 PEDESTAIS, 01 PROCESSADOR DE 

EFEITOS DE VOZ, 01 EQUALIZADOR, 01 CD PLAYER, 

AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA COMPATÍVEL COM O 

CITADO EQUIPAMENTO. 

DIÁRIA 50                  -    
                       

-    

24 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, 

COMPOSTA DE SISTEMA TODO DIGITAL: 08 MOVING 

BEAM 17R (PARA TESTEIRA), ILUMINAÇÃO INTERNA DO 

PALCO: 24 MOVING BEAM 14R, 16 MOOVING LED 

MODELO MAC-AUREA, 16 MOOVING LED WASH 36 LED 

DE 15 WATTS ; 36 PAR LED MODELO 18/12, 08 MINI-BRUT 

DE LED 4000WATTS, 08 STROBO DE LED MODELO 

ATOMIC, 01 MESA COMPUTADORIZADA GRAND MA 

CONSOLES GRAND MA COMAND WING+FADER COM 

7 UNIVERSOS; 03 MÁQUINAS DE FUMAÇA 3000WATTS ; 

02 VENTILADORES PARA MÁQUINAS DE FUMAÇA; 02 

RACKS DIGITAIS DE 24 CANAIS ; 36 CANAIS DE 

PROPOWER; 01 MAIN POWER TRIFÁSICA DE AC GERAL 

COM ENTRADAS E SAÍDAS PADRÃO 400 AMPÉRES, COM 

PROTEÇÃO POR CONTACTORA DE 400 AMPÉRES, 

DISJUNTORES EM TODAS AS SAÍDAS COM TENSÃO EM 

380V, RELÓGIO VOLTÍMETRO POR FASE, COOLERS; 05 

CABOS DE 55MM CADA COM 50 METROS PARA FASE R 

S T, NEUTRO E TERRA; 01 CABO MULTIVIAS DE 70 METROS 

DE 6 CANAIS ENTRE HOUSE- MIX E PALCO;TODA 

CABEAÇÃO REVISADA E NECESSÁRIA PARA A MESMA; 

POSSUIMOS UM KIT DE ATERRAMENTO PADRONIZADO 

EM TODO BRASIL DA MARCA PENTACUSTICA 

ACESSÓRIOS PARA ÁUDIO E LUZ; 

DIÁRIA 8                  -    
                       

-    

25 

Iluminação Cênica – Descrição: 12- Refletores PAR 64 

foco 05, 16- Refletores PAR LED (RGBWA) com LEDs de 

18x10 watts, 04- Refletores Elipsoidal de 25º a 50º e 

potência mínima de 750 watts, 02- Mine Bruts de Led 

com o mínimo de 04 lâmpadas cada, 01- Máquinas de 

fumaça com controle externo, 01- Rack Dimmer de 12 

canais cada (4000 kw), DMX, 08- Moving BWS Beam / 

Wash / Spot (lâmpadas de 16R), 08-move red de led 

37x10w RGBW LEDs, , com zoom, variando de 13ª a 52°, 

04- Estrobo de 3000 watts DMX de LED, 01- Mesa de 

iluminação completo sistema elétrico. 

DIÁRIA 40                  -    
                       

-    



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000.  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

26 

08 PAR LED, 06 MOOVING BEAM, 01 MAQUINA DE 

FUMAÇA DMX COM VENTILADOR MONTAGEM E 

DESMONTAGEM.  

DIÁRIA 100                  -    
                       

-    

27 

40 M² DE PAINEL DE LED HIGH DEFINITION, INDOOR, P4 , 

COM PROCESSADORES 4K, NOTEBOOK COMPATIVEL 

COM SISTEMA DE EXIBIÇÃO, COMPLETO 

DIÁRIA 30                  -    
                       

-    

28 

LOCAÇÃO DE TRIO - 1 Trio Elétrico com comprimento 

mínimo de 24m, Largura 3,20m. Medida do palco: 9m 

de omprimento por 4,70 m delargura. Trio aberto 5,70 

de largura 02 – 01 Mesa PM 5D RH; 01 Mesa Digi Desing 

– mix rack; 02 Crossover digital Lake – LM 26; 01 

Crossover DAS-DP 26; 02 Monitores DAS; 06 Monitores FZ 

102 HPA; 02 Monitores para percussão; 01 Sistema de 

sub para bateria; 03 HARKTE SISTEM modelo 

7000/5000/3500; 02 Retornos de guitarra JAZZ CHORUS; 

02 Grupos de geradores de 230 KVA/ 260 KVA; 

Frigobar; DVD; TV; Piso de Madeira/emborrachado 

(especial); Arcondicionado (dois ambientes) Sistema 

acústico); 12 Refletores laterais com lâmpadas para 64 

fox 05 – plateia; 26 Refletores com lâmpadas DWE-GE 

(meio palco e passarela); 04 Refletores italiano na 

frente do palco; 04 Refletores DWE 650wts; 02 Racks 

HPL com 12 vias cada; 01 Mesa de luz com 24 canais 

cada; 32 Alto falantes de grave – Fane; 56 Alto falantes 

de médio grave MG BEYMA; 48 Drives B & C; 80 Alto 

falantes de grave SELENIUM; 72 Alto falantes de médio 

grave ATTACK; 48 Drives SELENIUM (cornetas); 60 

Amplificadores STUDIO R (top de linha); 17 Microfones 

Shure 58 – comum; 13 Microfones Shure 57 – comum; 

12 Microfones Shure Beta 57; 02 Microfones AKG de 

voz; 01 Microfone AKG Condensador; 01 Microfone 

Sinnheiser 421; 02 Microfones sem fio EW 500 – G3 C 945; 

03 Microfones SM81; 01 Microfone Beta 91 A; 05 

Microfones PG 56; 01 microfones PG 52; 02 Trigs de 

bumbo; 100 Cabos de microfones NEUTRIX; 10 Cabos 

P10; 21 RECT BOX – Passivo; 20 Garras LP; 25 Pedestais 

grandes; 08 Pedestais pequenos; 01 Multi cabo de 

palco de 24 vias; 02 Multi cabos de palco 12 vias; 07 

tocadas 

DIÁRIA 10                  -    
                       

-    

29 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA DE 

180 KVA GRUPO GERADOR DE 180KVA’S, 

TRIFÁSICO, 380/220 VOLTS, SILENCIADO 90 

DB A 5M DE DISTÂNCIA, CHAVE REVERSORA, 

CAIXAS DE PASSAGENS, 100 METROS DE 

CABOS ANTI-CHAMAS, PARA CADA “FASE” E 

PARA O “NEUTRO”, SENDO A BITOLA MÍNIMA 

DE 95MM², COM PONTAS DEVIDAMENTE 

DEMARCADAS E TERMINAIS COMPATÍVEIS 

COM O EQUIPAMENTO. OS CABOS NÃO 

DEVERÃO TER EMENDAS OU REMENDOS E 

DEVEM ESTAR EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO; COM COMBUSTÍVEL. 

INCLUSO TÉCNICO OPERADOR, OPERANDO 

DO INÍCIO AO FIM DO EVENTO LOCAÇÃO 

DE GERADORDE ENERGIADE 260 

DIA 20                  -    
                       

-    
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KVAGRUPOGERADORDE 

260KVA’S,TRIFÁSICO, 380/220VOLTS, 

SILENCIADO 90 DBA5M DEDISTÂNCIA, 

CHAVE REVERSORA, CAIXAS DE PASSAGENS, 

50 METROS DE CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 

CADA “FASE” E PARA O “NEUTRO”, SENDO 

ABITOLA MÍNIMA DE 95MM², COM PONTAS E 

DE VIDAMENTE DEMARCADAS E TERMINAIS 

COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO. OS 

CABOS NÃO DEVERÃO TER EMENDAS OU 

REMENDOS E DEVEM ESTAR EM BOM ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO; COM COMBUSTÍVEL. 

INCLUSO TÉCNICO OPERADOR, OPERANDO 

DO INÍCIO AO FIM DO 

30 

LOCAÇÃO 60 METROS DE ESTRUTURA DE 

ARQUIBANCADA COM 04 DEGRAUS, contendo: 

Escadas de Acesso, Guarda corpo superior com 2,20 

de altura. A estrutura deverá estar em todo o seu 

conjunto estabilizada e sobreposta em sapatas 

metálicas com aterramento conforme a norma da 

ABNT. Os degraus deverão estar devidamente 

sinalizados com fitas adesivas apropriadas 

DIÁRIAS 100                  -    
                       

-    

31 

Serviço de locação de  04 balões medindo 36 metros 

de comprimento, cesto com capacidade de 

condução de 04 pessoas, constituido e envelopado 

com tecido anti-chamas, 02 maçaricos alimentados 

por gas propano.  

DIÁRIAS 20                  -    
                       

-    

32 
Bandeirolas medindo 40cm x 38cm, em plastico sem 

transparencia, coloridos e costurados em fitilhos.  
METROS 50.000                  -    

                       

-    

33 

Estandartes decorativos medindo 3x2 em metalon, 

com banner digitalizado nas duas faces, iluminado por 

fita led nas bordas e refletores na parte superior, 

aplicados em poste de madeiras com 8 metros de 

altura  

UND 200                  -    
                       

-    

34 
Ornamentação Serviços de ornamentação em 

palcos camarins e 30 (trinta ) toldos 4x4metros. 
Serviço 5                  -    

                       

-    

35 

Ornamentação de portal (em box truss) de 

acesso ao circuito principal do evento, com lona 

440g/m² com impressão digital solvente de 

720dpis e tecido chitão, incluindo montagem e 

desmontagem 

Serviço 5                  -    
                       

-    

  
VALOR TOTAL DO LOTE =    

    
                       

-    

 

 

Obs: Caso haja divergencias do quantitativo no termo referencial com os digitados 

no sistema, deve prevalecer/considerar o quantitativo digitado no sistema. 

 

As licitantes interessadas deverão prestar os serviços, conforme planilha. deste 

termo de referência, com as quantidades e características mínimas. 

 

Observação: o fornecimeto dos itens de que trata este objeto, é para uma 
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eventual necessidade para suprir as demandas do município, não sendo obrigado 

a aquisição  (bem como, pagamentos) dos itens de forma integral ou parcial. 

 

1 – O fornecimento dos itens desta licitação deverão ser fornecidos de forma 

rápida e imediata na data de recebimento da requisição. 

2 – Os locais das entregas dos itens de que trata este edital serão em todo o 

município (zona urbana e rural); 

3 – Os deslocamentos para a entrega dos itens serão sob a responsabilidade da 

licitante vencedora e sob as custas desta.  

4 – Este edital e arquivos está sendo disponibilizado no Site do Município. Toda e 

qualquer alteração passa a ser responsabilidade do autor do ato. 

 

ESPECIFICAÇÕES: O fornecimento dos produtos em referência deverão guardar 

perfeita compatibilização com as especificações, quantidades e condições 

descritas no Edital, em nenhum momento podendo ser substituídas pelas 

descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sítio.  

 Razão Social: ____________________________________________________ 

Endereço_______________________________________________________ 

Cidade: ________________ Estado:_________________ Telefone: ____________ 

CNPJ:________________________________  INSC.EST:____________________________ 

INSC.MUN.:_______________Prazo de garantia:___________________ 

Esta proposta é válida por:_______________________________ (Mínimo 60 dias). 

Prazo de entrega: 20 dias, após emissão de autorização da Secretaria Solicitante) 

Data: ______/______/_______. 
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OBJETIVO 

1.1. O presente Termo de Referência reúne o conjunto de informações necessárias e 
as condições mínimas exigíveis, tendo por objetivo subsidiar o processo licitatório, com o 

escopo de promover Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços para produção de eventos, abrangendo a locação, montagem, 
manutenção e desmontagem dos seguintes itens: iluminação, sonorização, 
estruturas de palco, camarins, barracas (toldos), coberturas em alumínio, 
disciplinadores, placas de fechamento, pórticos, camarotes, geradores de 
energia, postos de serviços, painéis de LED, postos elevados, sanitários químicos, 
tablados de praticáveis e grids de alumínio, ornamentações (ornamentação de 
ruas, avenidas, circuitos para eventos como São Pedro, Natal, desfile de 7 de 
setembro e outros). Os serviços serão destinados à realização de eventos 
institucionais promovidos e/ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa/BA., na modalidade menor preço glogal por lote,  conforme especificações e 
quantidades estabelecidas nesse Termo de Referência. 

 

1.2. Os serviços serão realizados mediante licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNIO , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

1.3. As descrições dos serviços e suas quantidades estão constantes no ANEXO I deste 

Termo de Referência. 

 
1.4. No preço cotado deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação tem por objetivo a produção e execução de eventos ligados à 

Administração Municipal. A contratação se justifica em razão dos eventos constantes no 

calendário oficial e cultural, eventos apoiados pelo município, bem como atividades 

administrativas e compromissos da administração viabilizando melhorias no comercio local 

e propiciando lazer ás pessoas e a busca constante na oferta de entretenimento. São 

eventos considerados integrantes do calendário de festividades municipais, festividades 

ligadas ao aniversário do município, festividades natalinas, inaugurações, eventos ligados 

ao desenvolvimento social, voltados às atividades administrativas com vistas a atender o 

interesse público, realização de projetos e eventos culturais que buscam a integração, a 

pluralidade e o acesso da comunidade a bens culturais diversos. 
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Assim, buscando dar uma maior organização, conforto e segurança a todos, foliões e 

visitantes, durante as tradicionais e reconhecidas festas Religiosa e outras em nossa 

cidade, requer a contratação de empresa para prestação de serviço de organização, 

estrutura de palcos para shows, banheiros químicos e barracas e outros. 

 

Portanto a contratação de empresa especializada para locação, montagem, instalação 

e desmontagem de elementos decorativos e estruturas temporárias, geralmente 

destinados a festejos (juninos, natalinos, aniversários da cidade) ou eventos institucionais  

 

Este documento técnico, fundamentado na nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), 

define o objeto, a justificativa e os requisitos de qualidade e segurança Estrutura Básica de 

um Termo de Referência 

1. Objeto: Descrição concisa da contratação (ex: locação de tendas, palcos, 

iluminação decorativa, bandeirolas, ornamentação temática)  

2. Justificativa: Motivação para a contratação (ex: promoção de eventos culturais, 

melhoria da ambientação de áreas públicas, incentivo à economia local)  

3. Especificações Técnicas (Descrição Detalhada): 

• Estruturas: Tendas, palcos, praticáveis, stands, pórticos, fechamentos  

• Ornamentação: Balões, bandeirolas, arranjos florais, figuras temáticas, 

iluminação decorativa (luzes de LED, refletores)  

4. Obrigações da Contratada: Montagem, instalação e desmobilização 

(desmontagem) com antecedência mínima (ex: 24 horas antes do evento)  

5. Qualidade dos Materiais: Os itens devem ser novos ou em perfeito estado de uso, 

limpeza e conservação  

6. Cronograma de Execução: Prazos para entrega, montagem e desmontagem  

Exemplos de Itens Comuns 

• Decoração Temática: Figuras típicas, bandeirolas, pórticos de entrada  

• Estruturas Físicas: Tendas piramidais, tablados, palcos  

• Iluminação e Cenografia: Paisagismo luminoso, refletores, luzes de Natal  

 

Requisitos Importantes 

• Segurança: Estruturas devem possuir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

quando exigido  

• Sustentabilidade: Preferência por materiais reutilizáveis ou recicláveis  

• Local de Instalação: Logradouros públicos, praças, fachadas de edifícios 

administrativos 
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Portanto, visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de 

realização da licitação da modalidade pregão eletrônico, destacando que a medida 

busca a ampliação da competitividade. 

No que tange à modalidade licitatória escolhida, temos a destacar que a Lei 14.133/2021 

instituiu, no âmbito da União, Estados e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da CF a 

modalidade Pregão, o que está em consonância com os ditames legais, configurando-se 

adequada ao objeto do certame. 

 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS 

 

3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII da 

Lei 14.133/2021, sendo que o desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Os itens deverão ser entregues de forma rápida a partir da solicitação da 

secretaria responsável. 

 

4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste instrumento. 

 

4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente  designado; 
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5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

 

5.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

6.2. Efetuar a realização do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à procedência e, prazo 

de validade; 

 

6.3. Prestar o serviço de acordo com as especificações constantes deste Termo; 

 

6.4. Retirar qualquer empregado que não corresponder à confiança ou perturbar o 

desenvolvimento dos trabalhos, até 24 horas após receber a notificação; 

 

6.5. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização e/ou preposto da 

Contratante, relativamente à prestação dos serviços: 

 

6.6. Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições 

contidas na legislação específica do  trabalho; 

 

6.7. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, seu ou de seus funcionários, quando da prestação dos 

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o acompanhamento pela 

Administração; 

 

6.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada pelos seus  empregados quando da prestação dos serviços; 

 

6.9. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade urgente e 

prestar esclarecimentos que julgar necessários; 

 

6.10. Assumir, ainda, inteira responsabilidade pelos salários, encargos sociais, fiscais, 

comerciais, previdenciários, etc, resultantes da contratação; 

 

6.11. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Contratação 
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deverão ser prontamente atendidas pela contratada. 

 

6.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.13. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

6.14. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

6.15. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

6.16. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1 Em nenhuma hipótese poderá haver subcontratação integral do objeto. A 

subcontratação parcial será permitida em situações devidamente fundamentas e 

justificadas, devendo ser aceitas pela Contratante. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a 

critério da contratante. 

 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
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normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação de habilitação. 

 

10.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

 

11. DO REAJUSTE 

 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 

o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser  utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1 conforme edital. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

 

I. advertência; 

 

II. multa; 

 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.3. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 
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administrativa prevista no inciso I do item 13.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

13.4. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame 

sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o 

valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

 

13.5. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 

inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

 

13.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do 

item/lote. 

 

13.7. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do 

item/lote. 

 

13.8. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1. 

 

13.9. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 

hipótese de cometimento das  infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1. 

 

13.10. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 

com o MUNÍCÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

13.11. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o 

limite máximo de 30% (trinta por cento). 

 

13.12. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

 

13.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou 

será cobrada judicialmente. 

 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

13.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

14.1. O custo estimado da contratação é de ate R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS FESTAS 

CULTURAIS, RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE MANIFESTAÇÕES 

DAS CULTURAS 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Municipio para o exercício de 2025, na 

classificação abaixo: 

 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 

 

Servidor: Eliana Maria da Conceição - Fiscal do Contrato; 
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 

objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e 

declarações exigidas no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe. 

 

1. Identificação do Licitante: 

a. Razão Social: 

b. CNPJ n.º: 

c. Inscrição Estadual: 

d. Endereço completo: 

e. Telefone, fax, e-mail: 

f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 

 

2. Condições Gerais da Proposta: 

a. a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua 

apresentação; 

b. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de 

preço, nos quais estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua 

remuneração, inclusive impostos, taxas de qualquer  natureza, contribuições, alvarás, 

mão de obra, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, 

transportes, seguros, peças de reposição, materiais/serviços utilizados na manutenção 

e quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

 

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

a. examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as 

condições nele estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito 

de alegar discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do 

menor, contida na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c. em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do 

objeto licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 

d. informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa 

habilitação, caso venha a ocorrer. 

 

4. Condições de Pagamento: 

a. O prazo para pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias úteis contados a 
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partir do primeiro dia útil  após  a execução dos serviços, ou com a apresentação da  

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida 

conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

 

Assinatura do Representante LegalNome Completo Cargo na Empresa / 

RepresentanteRazão Social da Empresa CNPJ n.º........................................ 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ................., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.),..................... portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º ......................... e do CPF n.º.........................., DECLARA, para fins do disposto 

no Edital da Pregão Eletrônico n.º 030/2026, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

 

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e 

que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 

( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2026. 

 

 

Assinatura do Representante LegalNome Completo Cargo na Empresa / 

RepresentanteRazão Social da Empresa CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 030/2026 

 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 182/2026 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede 

à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, 

residente e domiciliado na Avenida Agnaldo Góes, 473 – Bairro Parque Verde - Bom Jesus da 

Lapa-BA., CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro   lado,    

a    Empresa ....................., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua .........................., 

CEP.............., inscrita no CNPJ/MF sob N.º , representada neste ato pelo seu titular o(a) Sr.(ª) 

..............................,  sócio  presidente,  portador  da cédula de identidade  n.º.............., SSP-BA, CPF N.º 

-----------------, residente e domiciliada à Rua xxxx, adiante Denominada tendo em vista o que 

consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 182/2026 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 030/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços para produção de eventos, abrangendo a locação, montagem, 
manutenção e desmontagem dos seguintes itens: iluminação, sonorização, estruturas de palco, 
camarins, barracas (toldos), coberturas em alumínio, disciplinadores, placas de fechamento, 
pórticos, camarotes, geradores de energia, postos de serviços, painéis de LED, postos elevados, 
sanitários químicos, tablados de praticáveis e grids de alumínio, ornamentações (ornamentação 
de ruas, avenidas, circuitos para eventos como São Pedro, Natal, desfile de 7 de setembro e 
outros). Os serviços serão destinados à realização de eventos institucionais promovidos e/ou 
apoiados pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA., na modalidade menor preço 
glogal por lote, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termode Referência, 
anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2026, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) , com início na data 
de _________e encerramento em / / , prorrogável na forma dos arts. 105 à 107, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA  - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

3.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de XXX (XXXXXX) dias é 

de R$ ___________ (___________). 
3.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no 
preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 
emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única 
remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 
3.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS FESTAS CULTURAIS, 

RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DAS 

CULTURAS 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

3.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como 

termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no 

mercado. 

3.5 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste. 

3.6 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na 

cláusulanão geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

3.7 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 
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3.8 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 

legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

3.9 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 

compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as 

autorizem. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e 

integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e 

obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do Edital de Licitação, que precedeu 

este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente 

contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas 

as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços 

prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando for 

o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem da 

execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 

necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) 

exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de 

trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e 

prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser 

efetuado, o valor do prejuízo apurado; 
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k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

4.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a 

terceiros, sob pena de rescisão. 

4.3 A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, 

quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) 

do objeto, devendo observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 

Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 

regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 

inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e ou endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, para 

acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que o 

integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, 

realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação 

periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 

contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer 

ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota 

Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 
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j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada 

que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na 

área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, 

que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 

especificações técnicas. 

5.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais. 

5.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos 

e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada 

nota fiscal ou nota fiscal fatura. ] 

6.2 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 

data em que estas forem cumpridas. 

6.3 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como 

de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do 

recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, 

descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

6.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a 

seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido 

pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND 

– ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

6.5 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e 

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa. 

6.6 - Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária. 
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6.7 - A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 

7.4.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão 

contratual, conforme o caso. 

6.8 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela CONTRATANTE,. 

6.9 - Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto 

às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

7.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e das demais 

normas complementares aplicáveis 

7.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

7.3  A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos 

termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

7.4  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes 8.5. O contrato pode 

ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

7.5  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e demais anexos do 

Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins 

8.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para 

fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

8.3 A fiscalização será exercida por funcionário do município indicado. 

8.4  O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal 

n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

8.5 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos 

serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à 

fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram prestados a 

contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem 

como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento. 

8.6  Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância 

mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os 

trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa. 
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8.7 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades 

com as especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 

danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

9.4 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 

diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

9.5 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação 

oficial. 

9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

9..7 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, 

esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da 

CONTRATANTE. 

9.8. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

9.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 

da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

9.10 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos termos 

do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

a. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas 

deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

b. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos endereços indicados pelas partes 

CONTRATANTE/CONTRATADA: 

c. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

d. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 

pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e 

peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, 

como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

e. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 

mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

f. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação 

g.  No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos 

pelo item 12.4 do edital. 

h. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da 

licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada Pregão 

Eletrônico nº 030/2026, do processo administrativo nº 182/2026 

i. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a 

Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e 

especialmente aos casos omissos. 

j. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de 

contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado 

e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 

 

BOM JESUS DA LAPA/BA, .......... de XXXXXXXXXXXXXX de 2026. 
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__________________________ 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_______________________________ 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                     CPF.:              

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 

SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO 182/2026 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede 

à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, 

residente e domiciliado na Avenida Agnaldo Góes, 473 – Bairro Parque Verde - Bom Jesus da 

Lapa-BA., CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro lado, a 

Empresa XXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representada pela Srº, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 030/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

Pregão Eletrônico – SRP Nº. 030/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n. º 11.462, de 31 de março de 2024, e em conformidade com 

as disposições a, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. DO OBJETO E VALOR 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  contratação de empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em atendimento a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SAÚDE 

Prefeitura Municipal de Dom Eliseu +3 

1.1. , especificado (s) no (s) item (ns) descritos no Termo de Referência, anexo I, do Edital de 

Pregão Eletrônico SRP Nº. 030/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.. 

1.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital 

que precedeu esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que conta na proposta da 

empresa, ou seja: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b)  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c)  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

a) O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no diário oficial, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

a)  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.b.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.b.2. Mantiverem sua proposta original.  

c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.b.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário 

Oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021; 
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b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.c.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.c.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.a), sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, 

e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item a), o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 

de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

a) O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

c) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

d) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462/2023; ou 

e)  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.e.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000.  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item a) será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462/2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

a) As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 00 de XXXXXX de 2026. 

 

__________________________ 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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______________________________ 

 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                     CPF.:                                   

 

 

 


